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DIVISÃO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada 

a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor 
infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN até 31/05/2016.

Placa Veículo  Auto Infração  Data Infração  Código Infração
ABA9088  279150H000009779  05/04/2016  54790
AEH1555  279150H000010097  08/04/2016  55411
AEX5004  279150H000010551  04/04/2016  55412
AFK4173 279150H000010651  06/04/2016  54521
AGD5647  279150H000010080  07/04/2016  55411
AIH7816  279150H000010428  07/04/2016  55413
AIZ1686  279150H000010213  29/03/2016  55412
AJE2173  279150H000010450  11/04/2016  54521
AJS5970  279150H000010202  31/03/2016  54526
AKB1047  279150H000010444  08/04/2016  54526
AKP8970  279150H000010208  04/04/2016  55413
ALS4925  279150H000010437  08/04/2016  55411
AMH6427  279150H000009780  05/04/2016  54526
AMJ0525  279150H000009790  11/04/2016  53800
AML1906  279150H000010083  31/03/2016  55412
AML6693  279150H000010196  04/04/2016  55411
AMP6794  279150H000009783 07/04/2016  54100
ANB9185  279150H000010075  05/04/2016  55411
ANC8739  279150H000010438  08/04/2016  55416
ANC8739  279150H000010449  08/04/2016  55411
ANO1837  279150H000009784  07/04/2016  54521
ANW9918  279150H000010197  04/04/2016  55411
AOD5138  279150H000009785  11/04/2016  55411
AOD5677  279150H000010090  08/04/2016  54526
AOT7315  279150H000010445  08/04/2016  55411
AOU5784  279150H000010442  08/04/2016  55411
APR7697  279150H000010217  08/04/2016  55411
ARA8343  279150H000010216  08/04/2016  55415
ARH8130  279150H000010432  07/04/2016  55411
ARI0476  279150H000009975  05/04/2016  55411
ARK6744  279150H000010084  07/04/2016  55417
ARQ5937  279150H000010218  11/04/2016  55417
ARY4483 279150H000010078  06/04/2016  55250
ASA9065  279150H000009781  05/04/2016  55417
ASB9752  279150H000010100  11/04/2016  54526
ASB9957  279150H000010418  05/04/2016  55411
ASF9829  279150H000009789  01/04/2016  55412
ASH5229  279150H000010443  08/04/2016  55417 
ASK8939  279150H000010099  11/04/2016  55411
ASN7911  279150H000010421  06/04/2016  55411
ATA2672  279150H000010191  04/04/2016  55417
ATD4688  279150H000010441  08/04/2016  54526
AUS5701  279150H000010426  07/04/2016  55411
AUY8408  279150H000010096  08/04/2016  55413
AVA8722  279150H000010446  08/04/2016  54526
AVC8642  279150H000010434  07/04/2016  73662
AVU4684  279150H000010088  08/04/2016  55411
AWP7147  279150H000010417  05/04/2016  55411
AWQ1499  279150H000009786  11/04/2016  55411
AWT5862  279150H000010433  07/04/2016  67851
AWW1846  279150H000010072  04/04/2016  55414
AXH0394  279150H000010420  06/04/2016  55411
AXH7086  279150H000010093  08/04/2016  53800
AXR6402  279150H000010089  08/04/2016  55413
AXR8275  279150H000010086  07/04/2016  55411
AXT7122  279150H000010501  11/04/2016  55411
AXX9547  279150H000010210  04/04/2016  55413
AYA1792  279150H000009777  31/03/2016  55411
AYI6285  279150H000009976  05/04/2016  55415
AYQ1499  279150H000010448  08/04/2016  73662
AYS5995  279150H000010424  07/04/2016  55411
AZA0253  279150H000010081  07/04/2016  55411
AZA1676  279150H000010076  05/04/2016  54526
AZM1765  279150H000010195  04/04/2016  55414
AZM7194  279150H000010198  05/04/2016  73662

AZN3837  279150H000010085  07/04/2016  54526
AZX1696  279150H000010422  07/04/2016  55415
AZY8118  279150H000010098  11/04/2016  55411
BAE9285  279150H000009778  01/04/2016  55411
BDW1953  279150H000010215  07/04/2016  55416
BIV6410  279150H000010082  31/03/2016  55412
BNT0087  279150H000010219  01/04/2016  55412
CBZ8885  279150H000010077  06/04/2016  53800
CGQ7219  279150H000010212  28/03/2016  55412
CJH8555  279150H000010440  08/04/2016  55416
CNW6587  279150H000010074  04/04/2016  54600
CVE9282  279150H000009782  05/04/2016  54522
CVU0277  279150H000010436  07/04/2016  54521
DCD4513  279150H000009787  11/04/2016  55090
DLL8038  279150H000010073  04/04/2016  55416 
DMT5288  279150H000010427  07/04/2016  55411
EAE0242  279150H000010652  29/03/2016  55412
EIU3623 279150H000010095  08/04/2016  55680
EZE8524  279150H000010419  05/04/2016  73662
GXW9824  279150H000010194  04/04/2016  55415
IUE6557 279150H000010423  07/04/2016  55413
LUU0984  279150H000010211  28/03/2016  55412
MBW1487  279150H000010207  04/04/2016  54600
MCK4933 279150H000010431  30/03/2016  55412
NYG5306  279150H000010430  07/04/2016  55413
OEG8508  279150H000010429  07/04/2016  55411
ONN4073  279150H000009788  11/04/2016  54600
OWO5168  279150H000010087  07/04/2016  54600

DIVISÃO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a 

penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer 
recurso contra a infração junto à TBTRAN até 30/05/2016, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo  Auto Infração  Data Infração  Código Infração  Valor Infração
GVL2253  279150H000009142  13/01/2016  55412  R$ 127,69

DIVISÃO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
AVISOS DE INFRAÇÕES (EstaR) – PENDENTES

Relatório de Avisos de Infrações pendentes emitidos no Estacionamento Regulamentado 
(EstaR) no período de 11 à 12 de Abril de 2016. 

O prazo para regularização é de 05 (cinco) dias corridos a contar da data da emissão do 
Aviso. Caso já regularizado, favor desconsiderar este aviso.

DATA PLACAS
11.04 AZN7526, PWR0017, AMT1110, ATK4985, CTO0869, AXL8103, ARK5527
12.04 BEI0046, AVH5065, AWO0292, AWI9753

Telêmaco Borba, 13 de Abril de 2016.

 PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
Pregão N.º 19/2016

PROTOCOLO Nº 10329/2016

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando o 
contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão constante do 
Termo de adjudicação em que a(o) Pregoeira(o) e equipe de apoio, nomeados pelo  Decreto 
nº 22661 de 11/12/2015,  julgaram vencedoras as Empresas: 

Fornecedor: 
A.D. SOVINSKI RAIZER & CIA LTDA ME
COTA PRINCIPAL
Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total

3 Pedra brita 3/8 ao fundo  m³ 4.500 87,90 395.550,00
4 Pedra brita 3/8 isenta de pó m³ 1.875 87,50 164.062,50
5 Pedra brita graduada m³ 1.125 87,60 98.550,00

COTA RESERVADA
Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total

1 Pedra brita 3/16 ao fundo  m³ 375 87,90 32.962,50
2 Pedra brita 3/4 isenta de pó m³ 250 87,90 21.975,00
3 Pedra brita 3/8 ao fundo m³ 1.500 87,90 131.850,00
4 Pedra brita 3/8 isenta de pó m³ 625 87,50 54.687,50
5 Pedra brita graduada m³ 375 87,60 32.850,00
6 Pedra rachão m³ 625 87,90 54.937,50
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TOTAL 987.425,00

Fornecedor: 
ANTONIO MORO & CIA LTDA
COTA PRINCIPAL
Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total

1 Pedra brita 3/16 ao fundo  m³ 1.125 87,60 98.550,00
2 Pedra brita 3/4 isenta de pó m³ 750 87,50 65.625,00
6 Pedra rachão m³ 1.875 87,50 164.062,50

TOTAL 328.237,50

ITENS FRUSTRADOS: 01 – EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP
ITENS DESERTOS: Não houve

V A L O R   T O T A L :   1.315.662,50

Telêmaco Borba, 12 de abril de 2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito 

EXTRATOS – PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Telêmaco Borba

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 07/2016
OBJETO: Capacitação de um servidor no curso: Reciclagem e Atualização do Departamento de 

Pessoal na Administração Pública. 
CONTRATADA: IBRAP INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA LTDA
CNPJ: 01.600.715/0001-48
VALOR: R$ 968,00 (novecentos e sessenta e oito reais)
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: em até 10 dias após a entrega da Nota Fiscal e certidões negativas.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.48.00 – Serviço de Seleção e Treinamento. 
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso II do artigo 

25 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido processo e Parecer Jurídico acostado 
aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 12 de abril de 2016.

MARIO CESAR MARCONDES
Presidente

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato N.º CONTRATO Nº 050/2016.
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA.
Contratado ALOM ENGENHARIA EIRELI
Objeto CONSTRUÇÃO CMEI NO BAIRRO JARDIM FLORENÇA
Valor R$ 1.831.284,58
Prazo EXECUÇÃO (10 MESES) E VIGENCIA 24(VINTE E QUATRO) MESES
Dotação 11.005.12.365.1201.1045.4490.5100 E 11.005.12.365.1201.1045.4490.5100.

Contrato N.º CONTRATO Nº 053/2016.
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA.
Contratado DESTAK SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA EPP
Objeto SEGURANÇA/VIGILANCIA NÃO ARMADA PARA SME
Valor R$ 22.437,00
Prazo ATÉ DIA 31/05/2016.
Dotação 11.002.12.122.1201.2076.3390.3900 E 11.005.12.365.1201.2098.3390.3900

Contrato N.º CONTRATO Nº 061/2016.
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA.
Contratado AVISTAR ENGENHARIA DE MEIO AMBIENTE E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA 

– ME
Objeto ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE LICENÇA AMBIENTAL PARA INSTALAÇÃO DO 

DISTRITO DE SERVIÇOS E LOGISTICA DE TRANSPORTE DE CARGAS JUNTO AO 
IAP

Valor R$ 34.000,00
Prazo EXECUÇÃO 45 DIAS E VIGENCIA 90 DIAS
Dotação 14.001.15.121.1501.2159.3390.3900.

Contrato N.º 1º TA AO CONTRATO Nº 040/2015.
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA.
Contratado D6 SERVIÇOS E OBRAS LTDA
Valor R$ 462.000,00
Dotação 08.004.15.452.1503.2050.3390.3900-000
Prazo PRORROGA-SE A EXECUÇÃO E A VIGENCIA POR MAIS 12 MESES A PARTIR DE 

02/04/2016.

Contrato N.º 2º TA AO CONTRATO Nº 010/2016.
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA.
Contratado O.S. SOUZA & SOUZA LTDA - EPP
Prazo ALTERA-SE O PRAZO DE EXECUÇÃO PARA 08 MESES

Contrato N.º 4º TA AO CONTRATO Nº 022/2015.
Contratante MUNICIPIO DE TELEMACO BORBA.
Contratado C.R. MARTINS LTDA ME
Prazo ALTERA-SE O PRAZO DE EXECUÇÃO PARA MAIS 30 DIAS A PARTIR DE 20/04/2016 

E O PRAZO DE VIGENCIA PARA MAIS 30 DIAS A PARTIR DE 17/06/2016
Valor FICA ACRESCIDO O VALOR DE R$ 8.725,88
Dotação 08.244.0802.1048.3390.3900.

EXTRATOS CONTRATUAIS

Contrato nº. 14/2016
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: IBRAP INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA LTDA
Objeto: Prestação de serviços técnicos de treinamento e aperfeiçoamento, para um servidor: Rafael 

Henrique Vigilato Monteiro, referente ao curso “RECICLAGEM E ATUALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO 
DE PESSOAL NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA” nos dias 14 e 15 de abril em Curitiba, cujas disposições 
e demais especificações vêm dispostas no Processo de Inexigibilidade n°07/2016, o qual fica fazendo 
parte integrante do presente.

Valor Total: R$ 968,00 (novecentos e sessenta e oito reais).
Data: 12/04/2016

RETIFICAÇÃO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROCESSO CLASSIFICATÓRIO
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ESTÁGIO N. ° 01/2016

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA – PR, neste ato representada pelo 
Sr. LUIZ CARLOS GIBSON, Prefeito Municipal, em observância ao princípio constitucional 
da Publicidade estabelecido no Artigo 37 da Constituição Federal e demais cominações de 
Direito:

1. TORNA PÚBLICO o Edital de ensalamento, local, data e horários para a realização do 
Processo Classificatório do Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado de Estágio nº 
01/2016, o qual estará afixado no átrio da Prefeitura Municipal, sito à Praça Horácio Klabin, 37 
– Centro, Telêmaco Borba – PR, em Edital na Secretaria Municipal de Administração e no site 
www.pmtb.pr.gov.br/estagio2016.php, à disposição dos interessados para consulta;

 
2. CONVOCA os candidatos inscritos a comparecer ao Processo Classificatório, 

disposto de acordo com o Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado de 
Estágio nº 01/2016, o qual será realizado no dia 17 de abril de 2016 – (domingo), sito a Av. 
Chanceller Horácio Laffer, 546, Centro nas dependências Comerciais do SIR HOTEL – a 
partir das 07 horas e 30 minutos, conforme tabela 01 e 02, abaixo especificada, devendo 
os candidatos comparecerem com antecedência mínima de 15 (quinze) minutos do “Horário 
de Início”, munidos de carteira de identidade ou outro documento com foto previsto em Lei, 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta, lápis e borracha. Não será permitida a entrada de 
candidatos após o horário de início especificado na tabela abaixo, de acordo com o “Curso” 
de inscrição.

Data e Local – 17 de Abril de 2016 – Domingo, sito na  Av.Chanceller Horácio Laffer, 
546, Centro nas dependências Comerciais do SIR HOTEL

Turma Horário de Início Sala Cursos

01 07h30min Sala de Reuniões
Hotel Sir Magistério 

02 09h00min Sala de Reuniões
Hotel Sir

Magistério
Pedagogia

Letras

03  10h30min Sala de Reuniões
Hotel Sir

Direito
Técnico em Segurança do Trabalho

04  13h00min Sala de Reuniões
Hotel Sir

Administração de Empresas

05 14h30min Sala de Reuniões
Hotel Sir

Administração de Empresas
Engenharia Civil

Educação Física – Bacharel
Ciências Contábeis

06 16h00min Sala de Reuniões
Hotel Sir

Técnico em Enfermagem
Técnico em Informática

Serviço Social

Tabela 01
Data e Local – 17 de Abril de 2016 – Domingo, sito na Av.Chanceller Horácio Laffer, 

546, Centro nas dependências Comerciais do SIR HOTEL

Turma Horário de 
Início Sala Curso Seqüência Alfabética para 

Ensalamento

01 07h30min Sala de Reuniões
Hotel Sir Magistério

do Candidato(a) Inscrito
Alessandro Pires Macedo

Até
Rosana Pedroso

02 09h00min Sala de Reuniões
Hotel Sir

Magistério do Candidato(a) Inscrito
Rosangela de Oliveira Luz

Até
Wesley Batista Piton

02 09h00min
Sala de Reuniões

Hotel Sir Pedagogia

do Candidato(a) Inscrito
Ana Paula Godoy Bueno

Até
Virginia Elane dos Reis Cabral

02 09h00min Sala de Reuniões
Hotel Sir Letras do Candidato(a) Inscrito

Michele Ribeiro de Almeida

03 10h30min Sala de Reuniões
Hotel Sir Direito 

do Candidato(a) Inscrito
Alexandre Romão

Até
Maria Carolina Siqueira Gabriel 
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03 10h30min Sala de Reuniões
Hotel Sir

Técnico em 
Segurança do 

Trabalho  

do Candidato(a) Inscrito
Adaiane ed Fátima Laczkowski

Até
Willian Vinicius Cunha Pinto  

04 13h00min Sala de Reuniões
Hotel Sir

Administração 
de Empresas 

do Candidato(a) Inscrito
Ana Claudia Silva Passetti

Até
Rosemira de Fátima C. Pereira

05 14h30min Sala de Reuniões
Hotel Sir

Administração 
de Empresas 

do Candidato(a) Inscrito
Samara Regina Barreto Rosa

Até
Yan Felipe Lima

05 14h30min Sala de Reuniões
Hotel Sir

Engenharia 
Civil

do Candidato(a) Inscrito
Ana Paula da Silva Betim

Até
Thayná Rodrigues Garcia 

05 14h30min
Sala de 

Reuniões
Hotel Sir

Educação 
Física-

Bacharelado

do Candidato(a) Inscrito
Cristiane Stetiski Alves Buss

Até
Willian Nocera Oliveira

Tabela 02

05 14h30min Sala de Reuniões
Hotel Sir

Ciências 
Contábeis 

do Candidato(a) Inscrito
Guilherme Araújo Prado

Até
Rodolfo Calzetta 

06 16h00min Sala de Reuniões
Hotel Sir

Técnico em 
Enfermagem 

do Candidato(a) Inscrito
Adriana Aparecida de Lucas

Até
Vinicius Costa

06 16h00min Sala de Reuniões
Hotel Sir

Técnico em 
Informática 

do Candidato(a) Inscrito
Diego Machado de Oliveira

Até
Idenilson Santos de Oliveira

06 16h00min Sala de Reuniões
Hotel Sir

Serviço 
Social 

do Candidato(a) Inscrito
Cleuzeli de Fátima Rodrigues

Até
Querem Gabriela Pinto de 

Freitas

Continuação Tabela 02

3. O candidato inscrito deverá consultar a exatidão do seu cadastro e inscrição no 
endereço eletrônico: www.tecnicarh.com.br;

4. De acordo como o Anexo Único, segue a relação dos inscritos para comparecimento ao 
Processo Classificatório do Processo Seletivo Simplificado de Estágio nº 01/2016. 

Telêmaco Borba, 06 de abril de 2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito Municipal

Irineu Gobo Filho
Secretaria Municipal de Administração

Luciano Alves da Costa
Divisão de Recursos Humanos

ANEXO ÚNICO
Nº CANDIDATO INSCRITO Nº CANDIDATO INSCRITO Nº CANDIDATO INSCRITO

1
ADAIANE DE FáTIMA 
LACZKOWSKI 60 GABRIEL LOPES DA SILVA 119

MARIA ISABELLE DE 
OLIVEIRA

2 ADRIANA APARECIDA DE LUCAS 61 GABRIELI MACHADO GARCIA 120
MARISA CARNEIRO DE 
OLIVEIRA

3 ADRIEL DE CAMPOS 62
GLAUCIANE A DE OLIVEIRA 
MACHADO 121

MATHEUS EDUARDO DE 
MATOS

4 ALANA ROMANSINI 63
GRACIANE LIMA LEAL DOS 
SANTOS 122

MAYARA APARECIDA S DE 
OLIVEIRA

5 ALESSANDRO PIRES MACEDO 64
GRAZIELE SOUZA DO 
NASCIMENTO 123

MAYARA FELICIANO DE 
ALMEIDA

6 ALEXANDRE ROMãO 65 GUILHERME ARAUJO PRADO 124
MAYNARA RODRIGUES 
PERES

7 ALICE APARECIDA AMARAL 66 GUILHERME RIBEIRO BALBINO 125
MICHAEL PETROTCHELLY 
BUSS

8 ALINE APARECIDA DURAES 67 HELEN ELOIZA DE ALMEIDA 126
MICHELE RIBEIRO DE 
ALMEIDA

9 AMANDA VERONICA MARTINS 68
HELENA CASSIANA B DOS 
SANTOS 127 MIRIAN SILVA DE SOUZA

10 ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA 69 HELLEN CAROLINE DA ROSA 128
MYLENA MENDES 
MACHADO

11 ANA CLAUDIA SILVA PASSETTI 70 HENRIQUE MENDES DA SILVA 129 NALYGIA SIBELLE NUNES

12 ANA GABRIELA FIGUEIREDO 71
HYAGO EMANOEL DE M 
GOULART 130

NATáLIA MATEUS 
CLZIONOSKI

13 ANA JéSSICA FERNANDES 72
IDENILSON SANTOS DE 
OLIVEIRA 131 NATáLIA MATOS TEIXEIRA

14 ANA KAROLINA SOARES 73 IGOR ANDREY SILVA 132
NATHAN GUILHERME 
PRESTES

15 ANA PAULA CAMARGO BRAZ 74 INOMIS VANJURA 133
PAMELLA GABRIELY C 
SOUZA

16 ANA PAULA DA SILVA BETIM 75 ISABELI BUENO DE CAMARGO 134
PAOLA RAIRA DE O 
RODRIGUES

17 ANA PAULA GODOY BUENO 76 ISABELLA PEREIRA RIBAS 135 PAULA ANDRESSA GALVAO

18 ANA PAULA OLIVEIRA NOGUEIRA 77 ISABELLE TEIXEIRA GUIMARÃES 136
POLYANA RIBAS 
PIETROCHINSKI

19
ANDRESSA FERREIRA DE 
ALMEIDA 78 JENIFER DA SILVA MENDES 137

PRISCILA CORREA 
GONçALVES

20
ANDREW PATRYCK C. DO 
PRADO 79

JENIFER DINIZ CASTANHA 
SOARES 138 PRISCILA GOMES DA SILVA

21
ARIANA APARECIDA 
FERNANDES 80

JENIFFER APARECIDA DE 
OLIVEIRA 139

QUéREN GABRIELE PINTO 
DE FREITAS

22 AROLDETE S DE ALMEIDA SILVA 81 JENNIFER STELLE DE MIRANDA 140 RAFAELA CAMARGO SOUZA

23 BáRBARA IEDDA DOS SANTOS 82
JéSSICA CARLA BENTO DE 
SOUZA 141

REGIANE CONTI DE 
OLIVEIRA

24 BEATRIZ DA SILVA 83
JESSICA HELENA DE CAMARGO 
SENA 142 RENAN VIDAL DA SILVA

25
BRUNA MARIA BARBOSA DA 
SILVA 84 JHENIFER FRANCYNI SILVA 143 RENATA VIEIRA DA LUZ

26 BRUNA MENDONçA RODRIGUES 85 JOãO ANTUNES NETO 144 RODOLFO CALZETTA

27 BRUNA PRESTES DOS SANTOS 86 JOAO CARLOS LOPES 145
RODRIGO AUGUSTO 
CORDEIRO DA SILVA

28 BRUNA RIBEIRO DOS SANTOS 87 JOãO PAULO MARTINS AIRES 146
RÔMULO AUGUSTO DE 
ANDRADE

29
BRUNA VIANA LEANDRO 
FERREIRA 88 JOCASTIA ANA ROSA SANTOS 147 ROSANA PEDROSO

30 CAMILY LAíS ANTUNES BETIM 89 JOSEIDE DE FATIMA MORAIS 148
ROSâNGELA DE OLIVEIRA 
LUZ

31 CARIN SILVIA PEREIRA DA SILVA 90 JOSIANE DE SOUZA PEREIRA 149
ROSEMIRA DE Fª C. 
PEREIRA BUENO

32
CLEUZELI DE FáTIMA 
RODRIGUES 91 JOYCE KATRINE LEMES 150

SAMARA REGINA BARRETO 
ROSA

33
CRISTIANE STETISKI ALVES 
BUSS 92 JUSSARA APARECIDA N ALVES 151 SCHEILA ZIELCKE ROCHA

34
CRISTINA PEDROSO DOS 
SANTOS 93 KAREN BEATRIZ DOS SANTOS 152

SHEILA CRISTINA 
FERNANDES

35
DANIELA TAMIRES LEMOS DE 
SOUZA 94 KARINA PEDROSO DA SILVA 153 SIMONE DE MORAIS

36
DANIELE ALMEIDA MATOS 
SOARES 95 KARINE DOS SANTOS PEDROSO 154 SIRLEI APARECIDO BRIZOLA

37 DANIELE DAS DORES RIBEIRO 96 KARLA POLLYANA SOUTA 155
SYLVIA KAROLINE OLIVEIRA 
TEIXEIRA

38 DANIELE DE OLIVEIRA BARBOSA 97 KATIANE DE OLIVEIRA 156
TAIS JANINE BISPO DA 
SILVA

39
DANIELLA RAYANE ZANI DE 
FREITAS 98 KEILA CORDEIRO 157 TANARA MICHELE BELTER

40 DANIELLE SANTOS 99
KEROLIN APARECIDA DE 
ASSUNÇÃO 158

TATIANE FERREIRA 
GONçALVES

41 DANILO BONIN DOS SANTOS 100 KETLEN MAYARA BARBOSA 159
TATIANE NUNES DE 
AZEVEDO

42 DAVID FERREIRA GARCIA 101 LAIANE KOLODA 160 TAYNá DO PRADO BUENO

43
DIEGO JUAN MACHADO DE 
OLIVEIRA 102 LARISSA GOUVEIA CARNEIRO 161

TAYNARA LAíS MACHADO 
DOS SANTOS

44 DINATÂM ALEM PINTO 103
LARISSA KEROLYN DA SILVA 
LEMES 162 TAYNARA VIERA LOPES

45 DOUGLAS DA SILVA KAUS 104 LEISIANA CAROLINE DE ARAúJO 163
THAISSA SAITONE 
RODRIGUES

46 DOUGLAS SEBASTIAO RIBEIRO 105 LETíCIA LOPES DE Sá 164 THALYSSA RAMOS

47 EDIVANA TAILA SCRUK 106 LETíCIA MACHADO 165
THAYNÁ RODRIGUES 
GRACIA

48 ELIS MARINA FERREIRA 107 LINCON GABRIEL DOS SANTOS. 166
VANESSA GURGEL 
FERREIRA

49 ELISAMA CRISTINA GONçALVES 108
LOHAYNE SINTRA LIGOSKI 
BETIM 167

VERôNICA DE FáTIMA 
MENDES BETIM

50 EMANUELLE PAREDES DA SILVA 109
LORIANY ESTEFFANY C DE 
FRANçA 168 VINICIUS COSTA

51 ERICSON ELI SILVA 110 LORRAYANE BUENO MACHADO 169
VIRGINIA ELANE DOS REIS 
CABRAL

52 EVELLYN CRISTINA DE SOUZA 111
LUANA CAROLINA ZANECHELLI 
LEMES 170 VITORIA PERES DA SILVA

53 FATIMA CORAIOLA PAULINO 112 LUANA MARTINS CIONEK 171
WELLINGTON PIRES 
MACHADO

54 FERNANDA DINIZ CASTANHA 113 LUANA MAZUCO 172 WESLEY BATISTA PITON

55
FERNANDA FERREIRA DOS 
SANTOS 114 LUANA TIMOTIO TONHATO 173 WILLIAM NOCERA OLIVEIRA

56
FERNANDA IANK VIEIRA 
GONçALVES 115

LUCAS GABRIEL RIBEIRO 
OLIVEIRA 174

WILLIAN VINICIUS CUNHA 
PINTO

57
FRANCIANE DE A. DA SILVA 
BISCAIA 116

LUCAS JUNIOR DA FONSECA 
LUCAS 175 YAN FELLIPE LIMA

58 FRANCIELE APARECIDA BUENO 117
MARCOS WILLIAM ANTUNES 
DA SILVA  

 

59 FRANCINE BUENO RODRIGUES 118
MARIA CAROLINA SIQUEIRA 
GABRIEL  

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA 01/2016 – ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
EXECUTIVOS, DOS COMPLEMENTARES E DE INSTALAÇÕES PARA CONSTRUÇÃO 

DA SEDE ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura do Município de Telêmaco Borba, 
Estado do Paraná, comunica as empresas NR DUTRA, AUEM ARQUITETURA E ENGENHARIA, R. 
& L.C. LTDA ME, H3V EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e ECONOMICA ENGENHARIA E 
OBRAS LTDA – ME, que está aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para recurso da fase de habilitação. 
Se não houver recursos, será dado prosseguimento ao processo licitatório com sessão no dia 25/04/2016 
as 09h00min na Secretaria Municipal de Administração – Divisão de Licitações, localizada a Rua Tiraden-
tes, 500 – Centro – Telêmaco Borba – PR.
       Telêmaco Borba, 13 de abril de 2015.

Claudiceia Rosa Nievola
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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P O R T A R I A N.º 3 2 8 8 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Adiantamento no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a 
Anderson Valério de Oliveira, ocupante do cargo de Chefe da Seção de Lazer Comunitário, na Secretaria 
Municipal de Cultura, Esporte e Recreação, CPF n.º 033.258.159-44, nos termos da Lei nº 1674/2008

Elemento da despesa:
33.90.39.00.00 Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica          R$   4.000,00
  Total:                        R$  4.000,00
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 13 de abril de 

2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

Benedito Alves Júnior
Secretário Municipal de Finanças

P O R T A R I A N.º 3 2 8 9

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1.341, de 14 de maio de 
2002,

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimento de Fundos no valor de R$ 700,00 (Setecentos 
reais), a servidora FLAVIA BUENO DA LUZ, ocupante do cargo de TEC. MUNICIPAL NIVEL SUPERIOR 
I, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
33.90.30.00.00     Material de Consumo                                            R$     700,00
                             Total:                                                                      R$     700,00
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 13 de abril de 

2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

Benedito Alves Júnior
Secretário Municipal de Finanças

P O R T A R I A  N.º  3 2 9 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1.341, de 14 de maio de 
2002,

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimento de Fundos no valor de R$ 1.200,00 (hum mil e du-
zentos reais), a servidora HOSANA BUENO NASCIMENTO, ocupante do cargo de Assistente Executivo 
I, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
33.90.30.00.00     Material de Consumo                                            R$     1.000,00
33.90.39.00.00     Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica              R$        200,00
                             Total:                                                                     R$      1.200,00
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 13 de abril de 

2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

Benedito Alves Júnior
Secretário Municipal de Finanças

P O R T A R I A   Nº 3 2 8 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribui-
ções, 

R E S O L V E 

Art. 1º DESIGNAR, a servidora CLAUDICÉIA ROSA NIEVOLA – matrícula 7382, ocupante do Cargo 
de Chefe da Divisão de Administração de Ensino, para, a partir de 31 de março de 2016, assinar os do-
cumentos: Ordens de Compra, Liquidações, Notas de Empenho, Requisição ao Compras, Memorandos, 
Ofícios, Termos de Referência, entre outros, em substituição ao Secretário Municipal de Educação em 
sua falta, ausência ou impedimento. 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de abril de 2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

D E C R E T O N.º 2 2 9 6 9, DE 12 DE ABRIL DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando as atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 81 da Lei Orgânica e art. 67 da Lei 1883/2011 – Estatuto dos Servidores 
Públicos de Telêmaco Borba.

DECRETA:

Art. 1º RECESSO o dia 22 de abril de 2016, em virtude do feriado de Tiradentes.
Art. 2º O presente Decreto não se aplica aos serviços considerados essenciais, que por sua na-

tureza não admitem paralisação, devendo as Secretarias Municipais e órgãos públicos elaborarem as 
respectivas “ESCALAS DE TRABALHOS”.  

Parágrafo Único: Consideram-se serviços essenciais os seguintes: Atendimentos de urgência e 
emergência vinculados à Secretaria Municipal de Saúde, Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos e Reciclá-
veis vinculados à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos e serviços de Vigilância Patrimonial 
vinculados à todas as Secretárias, assim como Abastecimento de Combustível.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 12 de abril de 

2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

D E C R E T O N.º 2 2 9 7 0, DE 13 DE ABRIL DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas, 

R E S O L V E
 
Art. 1º RETIFICAR o Artigo 1º, do Decreto N.º 2 2 9 6 7 de 08 de abril de 2016, o qual passa a ter 

a seguinte redação:
“Onde se lê:
CHEFE DA SEÇÃO DE LICITAÇÃO
Passar a ler:
CHEFE DA DIVISÃO DE LICITAÇÃO”
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário e ratifica-se os demais termos contidos no decreto 

N.º 2 2 9 6 7 de 08 de abril de 2016.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 13 de abril de 

2016.
 

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

P O R T A R I A N.º 3 2 9 3

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribui-
ções, 

R E S O L V E

Art. 1º Promover o enquadramento da servidora, conforme a Lei 1882 de 05 de abril de 2012.
MATR NOME DO SERVIDOR CARGO NÍVEL CLASSE PROTOCOLO A PARTIR
8765 Debora Fernanda 

Pavan
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL

III D 4581/2015 04/03/2016

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 13 de abril de 

2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

P O R T A R I A N.º 3 2 9 2

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribui-
ções, 

R E S O L V E

Art. 1º RETIFICAR, o Art. 1º da Portaria n.º 3264, de 22 de março de 2016, o qual passa a ter a 
seguinte redação:

“Art. 1º Promover o enquadramento da servidora, conforme a Lei 1882 de 05 de abril de 2012.
MATR NOME DO SERVIDOR CARGO NÍVEL CLASSE PROTOCOLO A PARTIR
9949 TAIRINY CELLIARA LIMA PROFESSOR EDUCAÇÃO 

INFAN
I B 1225/2016 04/02/2016

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 13 de abril de 

2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

D E C R E T O N.º 2 2 9 7 1, DE 13 DE ABRIL DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas, 

R E S O L V E

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 05 de abril de 2016, a servidora JULIANA PEREIRA DA 
SILVA BUENO, matrículas nº 10.286, do cargo de provimento efetivo de denominado de PROFESSOR, 
lotada na Escola Municipal Péricles Pacheco da Silva, na Secretaria Municipal de Educação, conforme 
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 3231/2016.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 13 de abril de 

2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito
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D E C R E T O N.º 2 2 9 7 2, DE 13 DE ABRIL DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CANCELAR a extensão de jornada de trabalho, concedida de acordo com o Capítulo VIII, 
Seção I, Art. 37 e 39 da Lei Municipal n.º 1866 de 08 de março de 2012, remunerada de acordo com o 
Nível/Classe de Enquadramento Individual constante no Anexo III da Lei Municipal n.º 1882 de 05 de abril 
de 2012, conforme abaixo especificado:

Cancelamento da Extensão de Jornada:
Nº Nome Mat. Lotação Cancelar
1 ANDREA ADRIANA ALVES DE 

OLIVEIRA DE ALMEIDA
10530 ESC. MUN. DR. PÉRICLES P. DA 

SILVA
06/04/2016

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 13 de abril de 

2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

D E C R E T O N.º 2 2 9 7 3, DE 13 DE ABRIL DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º ESTENDER a jornada de trabalho de acordo com o Capítulo VIII, Seção I, Art. 37 e 39 da 
Lei Municipal n.º 1866 de 08 de março de 2012, remunerada de acordo com o Nível/Classe de Enqua-
dramento Individual constante no Anexo III da Lei Municipal n.º 1882 de 05 de abril de 2012, conforme 
abaixo especificado:

Extensão de Jornada para 40 horas semanais:
Nº Nome Mat Lotação Concessão 
01 Josélia Aparecida Gomes Marques 8494 ESCOLA MUN. DO CAMPO SANTOS 

DUMONT
06/04/2016

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 13 de abril de 

2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

D E C R E T O Nº 2 2 9 7 4, DE 13 DE ABRIL DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA à servidora Adriana Aparecida de Oliveira Alves, matrícula n.º 9158, 
ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Agente de Combate a Endemias, lotada 
na Epidemiologia e controle de doenças, do Programa CTRL Epidem e Doenças, da Secretaria Municipal 
de Sáude, no período de 04 de março de 2016 a 04 de abril de 2016, por motivo de doença em pessoa 
da família, de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção XII, Art. 143, da Lei Municipal n.º 1883/12, 
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 2269/2016.  

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 13 de abril de 

2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

D E C R E T O Nº 2 2 9 7 7, DE 13 DE ABRIL DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA à servidora Danieli Campos de Morais, matrícula n.º 7008, ocupante 
do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Professor, lotada na Escola Municipal Perpetuo 
Socorro, do Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação - SME, no período de 01 de 
março de 2016 a 30 de março de 2016, por motivo de doença em pessoa da família, de acordo com o 
que dispõe o Capítulo IV, Seção XII, Art. 143, da Lei Municipal n.º 1883/12, conforme consta nos Autos 
de Processo Administrativo n.º 2153/2016.  

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 13 de abril de 

2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

D E C R E T O N.º 2 2 9 7 8, DE 13 DE ABRIL DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade à servidora Juliana Aparecida da Silva, matrícula nº 
7884, ocupante de cargo do quadro de provimento efetivo denominado Professor, lotada na Escola Mu-
nicipal Regente Feijó - Ana Meri, do Ensino Fundamental, da Secretária Municipal de Educação – SME, 
no período de 23 de agosto de 2016 à 20 de dezembro de 2016, nos termos do Art. 132 da Lei Municipal 
n.º 1883/12, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 2808/2016.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 13 de Abril de 

2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

D E C R E T O N.º 2 2 9 7 9, DE 13 DE ABRIL DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade à servidora Marycleia Aparecida Pinheiro, matrícula nº 
10072, ocupante de cargo do quadro de provimento efetivo denominado Professor de Educação Infantil, 
lotada na CMEI – Olavo Bilac, do CMEIS – Educação Infantil, da Secretária Municipal de Educação – 
SME, no período de 15 de março de 2016 à 12 de julho de 2016, nos termos do Art. 132 da Lei Municipal 
n.º 1883/12, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 2849/2016.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 13 de Abril de 

2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

D E C R E T O N.º 2 2 9 8 0, DE 13 DE ABRIL DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA à servidora Ana Caroline Rocha, matrícula nº 9582, ocupante do 
cargo do quadro de provimento efetivo denominado Agente de Combate a Endemias, lotada na Epide-
miologia e Combate de Doenças, do Programa CTRL Epidem e Doenças, da Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, no período de 14 de março de 2016 a 28 de março de 2016, para tratamento de saúde 
(Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe a Seção II, Artigo 128 ao Artigo 131, da Lei Municipal 
N.º1.883/2012, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 2398/2016.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor, o Fundo Previdenciário 
do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar imediatamente a Divisão de Recursos 
Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único. A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16º dia, em razão do afastamento 
do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 13 de abril de 

2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

D E C R E T O Nº 2 2 9 7 5, DE 13 DE ABRIL DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA à servidora Maria Aparecida Ferreira de Souza, matrícula n.º 8708, 
ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Cozinheiro, lotada na Escola Municipal 
Dr. Fabiano Braga Cortes, do Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação 
- SME, no período de 04 de fevereiro de 2016 a 04 de março de 2016, por motivo de doença em pessoa 
da família, de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção XII, Art. 143, da Lei Municipal n.º 1883/12, 
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 2270/2016.  

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 13 de abril de 

2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

D E C R E T O Nº 2 2 9 7 6, DE 13 DE ABRIL DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º PRORROGAR LICENÇA da servidora Maria Aparecida Ferreira de Souza, matrícula n.º 
8708, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Cozinheiro, lotada na Escola 
Municipal Dr. Fabiano Braga Cortes, do Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de 

Educação - SME, no período de 04 de março de 2016 a 03 de abril de 2016, por motivo de doença em 
pessoa da família, de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção XII, Art. 143, da Lei Municipal n.º 
1883/12, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 2271/2016.  

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 13 de abril de 

2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito
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D E C R E T O N.º 2 2 9 8 1, DE 13 DE ABRIL DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º PRORROGAR LICENÇA da servidora Lucelia de Souza Tallevi dos Santos, matrícula nº 
9689, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Agente Comunitário De Saúde, 
lotada na PSF – C A I C – ACS, do PROGRAMA AGENTE COMUNITARIO SAÚDE, da Secretaria Muni-
cipal de Saúde - SMS, a partir de 01 de março de 2016, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de 
acordo com o que dispõe a Seção I, Artigo 126 ao Artigo 131, da Lei Municipal N.º1.883/2012, conforme 
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 2268/2016.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor, o Fundo Previdenciário 
do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar imediatamente a Divisão de Recursos 
Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único. A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16º dia, em razão do afastamento 
do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 13 de Abril de 

2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

D E C R E T O N.º 2 2 9 8 2, DE 13 DE ABRIL DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA à servidora Mineia Nivea Martine Venancio Tavares, matrícula nº 
10150, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Técnico Mun. Nível Superior I/
Farmácia, lotada na Farmácia Central/PAM, da Divisão de Saúde Pública, da Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, no período de 22 de fevereiro de 2016 a 07 de março de 2016, para tratamento de saúde 
(Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe a Seção II, Artigo 128 ao Artigo 131, da Lei Municipal 
N.º1.883/2012, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 2383/2016.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor, o Fundo Previdenciário 
do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar imediatamente a Divisão de Recursos 
Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único. A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16º dia, em razão do afastamento 
do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 13 de Abril de 

2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

D E C R E T O Nº 2 2 9 8 3, DE 13 DE ABRIL DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas, 

R E S O L V E

Art. 1º JULGAR frustrado os itens 13, 15, 16, 22 e 42 da licitação na modalidade de Pregão Pre-
sencial nº 189/2016 – PMTB, que tem por objeto a aquisição de massas, molhos, grãos, farinhas e seus 
derivados.

Art. 2º JULGAR deserto os itens 24 e 25, da licitação na modalidade de Pregão Presencial nº 
189/2016 – PMTB, que tem por objeto a aquisição de massas, molhos, grãos, farinhas e seus derivados.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 13 de abril de 

2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

D E C R E T O Nº 2 2 9 8 4, DE 13 DE ABRIL DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas, 

R E S O L V E

Art. 1º JULGAR frustrado os itens 23 e 30 da licitação na modalidade de Pregão Presencial nº 
192/2016 – PMTB, que tem por objeto a aquisição de café, chá, açúcar, complemento alimentar, leite e 
seus derivados.

Art. 2º JULGAR deserto os itens 01, 02, 37, 39, 41, 45, 46, 47, 48, 49, 50 e 51 da licitação na moda-
lidade de Pregão Presencial nº 192/2016 – PMTB, que tem por objeto a aquisição de café, chá, açúcar, 
complemento alimentar, leite e seus derivados.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 13 de abril de 

2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

D E C R E T O Nº 2 2 9 6 8, DE 11 DE ABRIL DE 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º Inciso III da Lei Municipal nº 2137 de 
21/12/2015, na forma prevista pelo inciso I do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320, de 17/03/1964.

R E S O L V E

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral de 2016, do Município de Telêmaco Borba, no valor 
R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), para reforço das dotações orçamentárias abaixo 
especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

FONTE 000– RECURSO ORDINÁRIO LIVRE – EXERCÍCIO ANTERIOR
DESCRIÇÃO RECURSO VALOR

07.00 Secretaria Municipal de Finanças
07.003 Divisão de Administração Tributaria

04.129.0401.2043
Manutenção da Divisão de Administração 
Tributaria

2630 - 3390.93.00 Indenizações e Restituições 000 40.000,00

10.00
Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e 
Recreação

12.002 Divisão de Esportes

27.812.2701.2064

Reforma de Quadras, Ginásios e Outros 
Espaços e Equipamentos Esportivos e de 
Lazer

3390.30.00 Material de Consumo 000 180.000,00
TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES SUPERAVIT FINANCEIRO 220.000,00

FONTE 107 – RECURSO SALÁRIO EDUCAÇÃO - EXERCICIO ANTERIOR
DESCRIÇÃO RECURSO VALOR

11.00 Secretaria Municipal de Educação
11.004 Ensino Fundamental
12.361.1201.2083 Manutenção do Ensino Fundamental
3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 107 50.000,00

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR SUPERAVIT FINANCEIRO 50.000,00

TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES 270.000,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o 

Superávit Financeiro das Fontes de Recurso nº 000 e 107 no valor de R$ 270.000,00 (duzentos 

e setenta mil reais).
Parágrafo Único. Fica alterada a programação financeira e o cronograma de desembolso 

financeiro das fontes de recurso constantes neste artigo.
Art. 3º Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 2016; mediante 

autorizações inseridas no Art. 5º e incisos da Lei Municipal nº. 2024/2014 – PPA 2014/2017 e 
Art. 52º da Lei Municipal nº. 2123/2015 – LDO 2016; ficam alteradas as metas financeiras dos 
programas e ações dos anexos integrantes nestas referidas leis.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 11 de abril 

de 2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

Benedito Alves Junior
Secretário Municipal de Finanças

EDITAL 017/2016 – Convocação da Conselheira Tutelar a assumir a 
titularidade no Conselho Tutelar

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no uso de suas atribui-
ções legais vem por meio deste tornar público o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO, infor-
mando o retorno as atividades da Conselheira Tutelar Titular Francieli Xavier.

A candidata deverá assumir sua investidura ao cargo para Conselheira Tutelar Titular, 
impreterivelmente até o dia 16/04/2016, junto ao Conselho Tutelar de Telêmaco Borba.

Contudo, será exonerada ao cargo de Suplente de Conselheiro Tutelar, a candidata Ja-
nete Ferraz de Oliveira que fica impossibilitada de assumir a função e atribuições a partir da 
data de 15/04/2016.

Ressaltamos ainda que este órgão de defesa de direitos da criança e do adolescente po-
derá novamente recorrer a lista de suplentes a vaga ao cargo de Conselheiro Tutelar em sua 
ordem de classificação, conforme preconiza o artigo 57 da Lei 1673/2008. 

Telêmaco Borba, 13 de abril de 2016. 

Cleverson Silva dos Santos
Presidente do CMDCA/TB


